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PORTARIA N° 11.014 DE 25 DE AGOSTO DE 2021.

"Recebo e acolho o Relatório Final da Comissão
Processante do Processo n° 01/2021, Portaria n.° 10643 de
09 de fevereiro de 2021."

EDVALDO DONISETI MORAIS, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:

Art. 1°. Recebo e acolho o Relatório Final da Comissão Processante do Processo
Administrativo Disciplinar n° 01/2021, instaurado pela Portaria n° 10643 de 09 de
fevereiro de 2021, adotando seus fundamentos para, aplicar a penalidade de
ADVERTÊNCIA ao servidor L. A. da S. P., nos termos do artigo 137, inciso I, c.c art
139, inciso I, e art. 142, todos da LCM 2040/2002.

Art. 2". Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Município de Guaíra, 25 de agosto de 2021.

Edvaldo Dohis i Morais
Prefeito

Publicada e Registrada no Departamento de Atos Normativos da Prefeitura do
Município de Guaíra, na data supra.

,rdor

Cleiton Ap. de Jesus Borini
Diretor de Transparência, Justiça e Segurança
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